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N
este Dia Latino-Americano e Caribenho 
pela Descriminalização e Legalização do 
Aborto, queremos abordar a particularida-
de do trabalho profissional nos serviços de 

atendimento ao abortamento legal e nos dife-
rentes espaços profissionais em que a demanda 
está presente.
 De acordo com o relatório anual 2016 do Dis-
que-180, os casos de estupro no Brasil aumenta-
ram 121% em comparação a 2015 (uma média de 
16,51 relatos por dia). Ressaltamos também que 
o contexto de criminalização do aborto no Brasil 
amplia as situações de risco de morte e traz sérias 
consequências para a saúde das mulheres, em de-
corrência do aborto clandestino.
 Um estudo recente da Organização Mun-
dial da Saúde (OMS), divulgado em 2016, con-
cluiu que os países que proíbem o aborto não 
conseguem diminuir a interrupção da gravidez, 
como também possuem alto índice de mortali-
dade materna por esta causa. 

serviços de abortamentoassistentes sociais nos

Você conhece a 
norma técnica sobre
atenção humanizada
ao abortamento?

CFESS Manifesta

 No Brasil, de acordo com a Pesquisa Na-
cional do Aborto, realizada em 2016 pelo Ins-
tituto ANIS, aos 40 anos de idade, quase uma 
em cada cinco mulheres já  realizou aborto. A 
pesquisa também aponta que, somente no ano 
de 2015, um total de aproximadamente 503 mil 
mulheres teriam realizado aborto.
 Nesta realidade, na qual as mulheres são 
proibidas de realizar o aborto e o acesso à as-
sistência e orientações é inadequado, inúmeras 
adolescentes vivenciam a situação de gravidez 
indesejada, o que interfere diretamente na dinâ-
mica de suas vidas, gerando adoecimentos físi-
cos e psicológicos. Anualmente, no mundo, 
aproximadamente 16 milhões de meninas se 
transformam em mães antes dos 18 anos de 
idade e outras 3,2 milhões passam por abortos 
inseguros. Essa situação está interconectada à 
desigualdade de classes, às opressões vivencia-
das pelas mulheres na sociedade patriarcal des-
de a infância e a situações de violência.
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 No Brasil, o Nordeste é a região que apre-
senta o maior número de abortamentos insegu-
ros. Em Salvador (BA), desde a década de 1990, 
o abortamento permanece como primeira causa 
de morte materna, sendo que as adolescentes e 
jovens são o grupo que apresenta o maior risco 
de morte.
 De modo geral, a ausência de maiores in-
vestimentos na política de saúde para as mu-
lheres, que considerem os direitos sexuais e re-
produtivos, é um dos principais entraves para a 
garantia de gravidez planejada. Exemplo disso 
é a dificuldade ou ausência, nos serviços públi-
cos de saúde, de métodos contraceptivos para 
além da pílula e da distribuição de camisinha. 
A maior parte das mulheres não tem acesso à 
utilização do DIU (Dispositivo Intrauterino) e 
mesmo aquelas que decidem não ter mais filhos 
encontram dificuldades para realizar cirurgia de 
ligadura de trompas.
 A Conferência Internacional sobre Popula-
ção e Desenvolvimento (Cairo/Egito, 1994) e a 
Conferência Mundial sobre a Mulher (Pequim/
China, 1995) reconheceram os direitos sexuais 
e reprodutivos como parte constituinte dos di-
reitos humanos. Faz parte deste reconhecimen-
to o direito de toda pessoa a ter controle e deci-
são sobre as questões relativas à sua sexualidade 
e reprodução, livres de coerção, discriminação 
e violência. Considerando a realidade sobre os 
abortamentos realizados de forma inadequada, 
os governos nacionais foram chamados a de-
senvolver ações para tratá-los como uma ques-
tão de saúde pública e rever as leis com caráter 
punitivo que vigoram a respeito.
 O Brasil é signatário dos documentos destas 
conferências internacionais e, como cumprimento 
de uma das deliberações expressas no documento, 
em 2005 o Ministério da Saúde lança a Norma Téc-
nica sobre a Atenção Humanizada ao Abortamento. 
 Este documento traz informações essenciais 
sobre o marco normativo para os diferentes 
processos de abortamento, seja a atenção em 
saúde de abortamentos em curso, espontâne-
os ou provocados de modo inseguro. O texto 
também contempla orientações/procedimentos 
para o abortamento nas situações previstas em 
lei, quais sejam: risco de morte da mulher, estu-
pro e gravidez de feto anencéfalo.
 De acordo com a norma técnica, os/as médi-
cos/as ou qualquer outro/a profissional de saúde, 
dentre esses os/as assistentes sociais, são orienta-

dos/as a não comunicar a situação de abortamen-
to espontâneo ou provocado à autoridade policial, 
judicial ou ao Ministério Público, considerando 
seu dever legal e ético de manter sigilo, salvo para 
proteção da usuária e com seu consentimento. 
 Assegura a norma, ainda, que o atendimento 
deva ser realizado sem qualquer discriminação e 
com emprego de meios que minimizem os da-
nos e sofrimentos que possam ser evitados. Os 
procedimentos devem ser autorizados pela mu-
lher, sendo-lhe oferecida informação sobre cada 
um deles e sua condição de saúde, assegurada 
a possibilidade de encaminhá-la a serviços de 
referência, grupos de mulheres e organizações 
feministas durante o processo de acolhimento.
 Mesmo com essa normativa em vigor, ques-
tões culturais, religiosas, legais e morais impe-
dem diariamente que mulheres possam receber 
a atenção e acessar as  alternativas possíveis 
frente a uma gravidez, mesmo quando está pre-
vista entre as situações de abortamento legal.
 Importante informar que 
o Código Penal não exige que 
a mulher violentada sexual-
mente tenha noticiado o fato à 
polícia. E, embora ela deva ser 
orientada sobre o direito de to-
mar providências na esfera po-
licial e judicial, a ausência de iniciativa naquela 
esfera não autoriza a negativa ao abortamento 
no âmbito da política de saúde. Os/As profis-
sionais, por sua vez, não poderão ser responsa-
bilizados/as caso a informação seja inverídica.
 O conhecimento e difusão da referida nor-
ma técnica é um instrumento para o acesso à 
saúde de um grande contingente de mulheres, 
que se constitui como população atendida pelo 
Serviço Social. Portanto, assistentes sociais que 
trabalham nas mais diversas políticas públicas 
devem romper essas barreiras, considerando que 
é seu dever ético democratizar as informações e 
o acesso aos programas disponíveis no espaço 
institucional e garantir a plena informação e dis-
cussão sobre as possibilidades e consequências 
das situações apresentadas, respeitando demo-
craticamente as decisões dos/as usuários/as, mes-
mo que sejam contrárias aos valores e às crenças 
individuais dos/as profissionais, resguardados os 
princípios do Código de Ética Profissional.
 Desde o processo de ruptura com o conserva-
dorismo, nossa profissão se desvencilhou de suas 
bases confessionais e religiosas e assumiu o reco-

nhecimento da liberdade como princípio ético 
central. Por essa e por todas as razões antes men-
cionadas, o Conjunto CFESS-CRESS reafirma seu 
posicionamento contra a criminalização do abor-
to como parte das lutas pela eliminação de todas 
as formas de preconceito e o posicionamento em 
favor da justiça e da equidade, que assegure aces-
so universal aos bens e serviços socialmente pro-
duzidos. Assistentes sociais como profissionais de 
saúde devem primar pela qualidade e direção so-
cialmente referenciada do trabalho desenvolvido 
junto à sociedade.
 Educação sexual para prevenir, contracep-
tivos para não engravidar, aborto legal e seguro 
para não morrer! Nós, assistentes sociais, temos 
que pensar sobre o tema, nos apropriar deste 
debate, nos posicionar eticamente e trabalhar 
com respeito, diversidade e compromisso para 
efetivar esses e outros direitos das mulheres.
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O conhecimento e difusão da 
Norma Técnica Sobre Atenção 
Humanizada ao abortamento é 
um instrumento para o acesso à 
saúde de um grande contingente 
de mulheres; 

É dever ético de cada 
assistente social democratizar 
as informações e o acesso 
aos programas disponíveis no 
espaço institucional e garantir 
a plena informação e discussão 
sobre as possibilidades e 
consequências das situações 
apresentadas, respeitando 
democraticamente as decisões 
dos/as usuários/as;

Educação sexual para prevenir, 
contraceptivos para não 
engravidar, aborto legal e 
seguro para não morrer!
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